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IV - responsáveis por a lunos ou representantes da sociedade civil que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no â mbito dos 

órgãos do Poder Executivo; 

b) prestem serviços terceirizados no âmbi to do Poder Exec utivo. 

Art. 8° Os membros do CACS - FUNDEB, observados os impedimentos previstos no 

artigo 7° desta lei . serão indicados na seguinte conformidade: 

I - pe lo Prefe ito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo; 

II - pelos Conselhos Escolares, por meio de processo eletivo organizado para esse fim . 

no caso dos representantes dos estudantes e dos responsáveis por alunos; 

Ili - pelas e ntidades sindicais da respecti va categoria. quando se tra tar dos. 

representantes de diretores de escola~ professores e servidores administrativos; 

IV - pe la Secretaria Municipal de Educação~ por m eio de processo eletivo amplamente 

divulgado e observadas as condições previstas no §§ lº e 2º do anigo 6º d esta lei. 

quando se tratar de organizações da soc iedade civi l c 1 se necessário, do segm ento de 

estudantes e seus responsáveis. 

Parágrafo único. As indicações dos Conselheiros ocorTerão com antecedência de ~ no 

m ínimo, 20 (vinte) dias do término do mandato dos conselheiros já designados. 

A.rt. 9° Compete ao Poder Executivo desig nar, por meio de portaria específica. os 

integrantes dos CACS-FUNDEB. em con formidade com as indicações referidas no 

a rtigo 8° desta lei. 

Art . 10. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB se rão eleitos por seus 

pares em reunião do colegiado ~ nos termos previstos no seu regimento inte rno. 

Parágrafo único . Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice

Presidente qualquer representante do Poder Executivo no colegiado. 

Art. 1 1. A atuação dos membros do C ACS-FUNDEB: 

1 - não será remunerada; 

l1 - será considerada atividade de relevante inte resse social~ 

Ili - assegura isenção d a obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas 

ou pres tadas cm razão do exercício de suas ati vidades e sobre as pessoas que lhes 

confiarem ou deles receberem informações; 

IV - será considerada dia d e efetivo exercício dos representantes de professores. 

diretores e servidores d as escolas públicas em atividade no Conselho; 

V - veda, no caso dos conse lheiros representantes de professores. di retores ou servidores 

das escolas públicas. no curso do m anda to: 

a) a exoneração de oficio, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou 

transferê nc ia involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 

término do mandato para o qual tenha sido design ado; 

VI - veda. no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no 

Conselho, no curso do mandato. a atribuição de falta injusti ficada nas atividades 

escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos. 

Art. 12. O primeiro mandato dos Conselheiros do C ACS-FUNDEB. nomeados nos 

termos desta le i terá vigência até 31 de dezembro d e 2022. 

Parágrafo único. Caberá aos atuais membros do CACS-FUNOEB exercer as funções 

acompanhamento e de control e previstas na legislação a té a assunção dos novos 

membros do colegiado nomeados nos termos des ta lei. 

Art. 13. A partir de 1 • de janeiro do terceiro ano de m andato d o Prefeito. o mandato dos 

membros do CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o 

próximo mandato. 

An. 14. As reuniões d o CACS-FUNO E B serão realizadas : 

1 - na periodicidade definida pelo regimento interno. respeitada a frequência mlnima, 

bimestral. ou pOr convocação de seu Presidente ; 

II - extraordinariamente. quando convocadas pelo Presidente ou mediante solicitação 

por escri to de no mínimo, 2/3 (dois terço s) dos integrantes do colegiado. 

§ 1 º A s rcun.iões SCTlo realizadas cm primeira convocação, com a maioria simples dos 

membros do CACS-FUNDEB ou, cm segunda convocação, 30 (trinta) minutos após,. 

com os membros presentes. 

§ 2° As deliberações serão aptovadu pela maioria dos membros presentes, cabendo ao 

Presidente o voto de qualidade nos casos em que o julgamen to depender de desempate. 

An. 15. O sítio na internet contendo informações atualizadas sobre a composição e o 

funcionamento do CACS-FUNOE.B teTá continuidade com a inclus.lo: 

J - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

Il - do con-eio eletrõnico ou outro canal de contato direto com o Conselho; 

UI - das atas de reuniões; 

IV - dos relatórios e pareceres: 

V - outros documentos produzidos pelo Conselho. 

An. 16. Caberá ao Poder Executivo. com vistas à execução plena das competências do 

CACS- FUNDEB, assegurar: 

I - infraestrut~ condições materiais e equipamentos adequados e local para realização 

das reuniões; 

II - profissional de apoio para secretariar. cm especial. as reuniões do colegiado. 

Art. 17. O TCgimcnto interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e aprovado no 

prazo máximo de até 30 (trinta) d ias após a posse dos Conselheiros. 

Art . 18. Esta lei entrará em v igor na data de sua publicaçlo. revogadas disposições cm 

contrário, em especial revogando as LEIS 082/2007 e 102/2009. 

Gabinete do Pn:fcho Municipal de São Migue~l do Tapuia. aos 10 dias domes de março do ano 

de 2021. 

POMPILIO EV ARIST CARDOSO FILHO 
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada na data supra. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Praça. Cet Manoel Evaristo de Paiva. 92 - Bairro C-entro 

CNPJ n• 06,716,906/0001-93, Tel/Fox - (86) 3249-1333 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de: 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valori :iação dos Profissionais da 
Educação - Conselho do Fundcb. 

O Prefeito do Município de Silo Miguel do Tapuio/PI, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto no an. 34, IV da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. faz saber que a Cãmara 
Municipa] aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

C■pllulo 1 

D•• Dbpo11içõe:1 Prelimin■ra 

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Conselho do Fundeb, no âmbito do Municfpio de São Miguel do Tapuio/PJ. 

Capitulo li 

Da compoalçlo 

Art. 2º. O Conselho a que se refere o wt. r é constituJdo pelos membros titulares, acompanhados 
de seus respectivos suplentes. conforme rcprcscntaç.ão c indicação a seguir discriminadas: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal. dos quais pelo menos J (um) da 
Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores tll!:cnico-administrat ivos das escolas básicas públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de al unos da educação básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública. dos quais 1 (um) 
indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

~;:;i~;f;. Pra~. Cet Manoel Evaristo d@ Paiva, 92 - Bairro Centro 
CNPJ n• 06.716.906/0001,93, Tel/Fa,-(86) 3249-1333 

§ 1 ° lntegrará ainda o conselho municipal, quando houver: 

1 - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME); 

li - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069. de 13 de julho de 
1990, indicado por seus pares; 

III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil ; 

IV - 1 (um) representante das escolas indígenas; 

V - 1 (um) represen1an1e das escolas do campo; 

VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas. 

§ 2º Os membros do conselho previsto no caput e no § 1 º deste artigo. observados os 
impedimentos dispostos no § 5º deste artigo, serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do 
mandato dos conselheiros nnteriores, da seguince fonna: 

1 - nos casos das representações dos órgãos municipais e das entidades de classes organizadas. 
pelos seus dirigentes; 

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos 

estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal , em processo eletivo organizado para esse fim,. 

pelos respectivos pares; 

Ili - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da 
respectiva categoria; 

IV - nos casos de organizações da sociedade civil , em processo eletivo dotado de ampla 
publicidade. vedada a participação de entidades que figurem como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração da localidade a titulo oneroso. 

§ 3º As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 

1 - são pessoas jurldicas de direito privado sem fins lucra1ivos, nos termos da Lei nº 13.019, 
de 3 1 de julho de 2014; 

li • desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo conselho; 

Ili - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da data de 
publicação do edital; 

IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos 
públicos; 

V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como 

contratadas da Administração da localidade a titulo oneroso. 

§ 4° Indicados os conselheiros. na forma dos incisos 1. li. III e IV do § 2° deste anigo. o 
Poder Executivo designará os integrantes do conselho. 

§ 5° São impedidos de integrar o conselho a que se refere o caput deste artigo: 

1 - titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito e de Secretário Municipal, bem como 
seus cônjuges e parentes consangulneos ou afins, até o terceiro grau; 

II • tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem 

serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como 
cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses profissionais; 

Ili - estudantes que não sejam emancipados; 

IV • pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do Poder 
Executivo gestor dos recursos; ou 

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo. 

Capitulo Ili 

Das Compel~ncias do Conselho do FUNDEB 

Art . 3º. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação 
dos recursos do Fundo serão exercidos pelo conselho instituído pela presente Lei. 

§ 1° O conselho poderá, sempre que julgar conveniente: 

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle intemo e externo 

manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, 
dando ampla transparência ao documento cm sítio da internet; 

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário de Educação competente 

ou servidor equivalente para prestar esc larecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das 

despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo ni!o superior a 30 
(trint.a) dias; 

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quai s serão imediatamente 
concedidos. devendo a resposta ocorrer cm prazo não superior a 20 (vinte) dias. referentes a: 

a) licit.açllo, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com recursos 
do Fundo; 

b)· folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar aqueles 
em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de 
estabelecimento a que estejam vinculados; 

c) convênios com as instituições a que se refere o art. 7° da Lei Federal nº 14.113/2020; 

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões peninentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares com 

recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transpone escolar; 

c) a utilização em beneficio do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do Fundo 

para esse fim. 

§ 2° Ao conselho incumbe, ainda: 

I - elaborar parecer das prestações de contas a que se refere o parágrafo único do an. 3 I desta 

Lei Federal nº 14.113/2020; 

li - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual , com o 

objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados 

estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo; 

Ili - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional 
de Apoio ao Transpone do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para. 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, receber e analisar as prestações de 
contas referentes a esses programas, com a formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação 

desses recursos e o encaminhamento deles ao FNDE. 

§ 3° O conselho atuarà com autonomia, sem vinculação ou subordinação institucional ao 

Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao final de cada mandato dos seus. 

membros. 

§ 4º O conselho não contará com estrutura administrativa própria, e incumbirá ao Município 

garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências do 
conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e à 
composição do conselho. 

Capítulo IV 

Das Disposiçiie.s Finais 

An. 4º. O presidente do conselho será eleito por seus pares em reunião do colegiado, sendo 

impedido de ocupar a função o representante do governo do Município. 

An. 5°. A atuação dos membros do conselho do Fundo: 

I - não é remunerada; 

li - é considerada atividade de relevante interesse social; 

111 - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre infonnações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes 
confiarem ou deles receberem informações; 

(V • veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de 
servidores das escolas públicas, no curso do mandato : 

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 
involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falt.a injustificada ao serviço em função das atividades do conselho; 

e) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do térn1ino do 
mandato para o qual tenha sido designado; 

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do 
conselho, no curso do mandato. atribuição de falta injustificada nas atividades escolares. 

An. 6º. Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente. representante da mesma 
categoria ou segmento social com assento no conselho, que substituirá o titular em seus 
impedimentos temporários. provisórios e em seus afastamentos defini1ivos. ocorridos antes do fim 
do mandato. 

Art. 7°. O mandato dos membros do conselho do Fundeb será de 4 (quatro) anos, vedada a 
recondução para o próximo mandato. e iniciar-se-á em 1 º de janeiro do terceiro ano de mandato do 
respectivo titular do Poder Executivo. 

Art . 8°. a hipótese de inexistência de estudantes emancipados. representação estudantil poderá 
acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz. 

Art. 9°. O Município disponibilizará em sitio na internet informações atualizadas sobre a 
composição e o funcionamento do conselho de que trata esta Lei, incluídos: 

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

li • correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho; 

Ili - atas de reuniões; 

IV • relatórios e pareceres; 

V - outros documentos produzidos pelo conselho. 

Art. 1 O. O conselho reunir-se-á, no mín imo, trimestralmente ou por convocação de seu presidente. 

Art. 11 . O conselho será instituído no prazo de 90 (noventa) dias, contado da vigência do Fundo. 

§ 1 • Até que seja instituido o novo conselho, no prazo referido no caput deste artigo, cabcni 
ao conselho existente na data de publicação desta Lei exercer as funções de acompanhamento e de 
controle previstas na legislação. 

§ 2° O primeiro mandato dos conselheiros extinguir-se-á em 31 de dezembro de 2022. 
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An. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos l O dias do m · de março de 2021 . 

POMPILIO EVARISTO CARDOSO FILHO 
Prefeito Municipal 

Registra4da e Publicada na data supra. 
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PORTARIA MUNICIPAL º08512021 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Praça . Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92-Ba irro Centro 
CNPJ n• 06.716.906/0001·93, Tel/Fax - (86) 324!H333 

SÃO MIGUE~ DO TAPUIO 09 DE MARÇO DE 2021 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 
37 da Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - NOMEAR. Erika Jaciara Bezerra de Melo, CPF Nº 
033 .358.373-63 e RG Nº 3.111.522 SSPIPI, para exercer o cargo de 
Assessoria Técnica da Secretaria Municipal de Promoção, Assistência 
Social e Trabalho, com efeitos a partir do dia 01 de março. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em 
vígor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel do Tapuio- PI. 

POMPI LIO EVARISTO CARDOSO FILHO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 087/2021 10 de março de 2021 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO, ESTADO DO 
PIAUI, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art.37 da Constituição 
Federal e a Lei Orgênica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º: NOMEAR, Simone Francisca da Silva CPF Nº 881 .250.683-68 e 
RG Nº 1.896.756 SSPIPI, para o cargo de Coordenadora, da Secretaria 
Municipal de Educação, com efeito a partir do dia 01 de março. 

Art. 2º: Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de São Miguel do Tapuio-PI. 

l 
POMPÍLIO EVARISTO CARDOSO FILHO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
P~ç-.. Cel. Manoel Evaristo de Paiv•~ 92 - Bairro Centro 
CNPJ n• 06. 716.906/0001-93, T•I/Fax- (86) 3249-133' 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 088/2021 10 de março de 2021 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art.37 da Constituição 
Federal e a Lei Orgênica do Município , 

RESOLVE: 

Art. 1°: NOMEAR, Maria Onete Alves Lima CPF Nº 925.682.703-49 e RG 
Nº 3080138-9 SSP/AM, para o cargo de Coordenadora, da Secretaria 
Municipal de Educação, com efeito a partir do dia 01 de março. 

Art. 2º: Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel do Tapuio-PI. 

l 
POMPÍLIO EVARISTO CARDOSO FILHO 

Prefeito Municipal 


